
~ indiscutível diante da doutrina da lei, 
que sendo a transmissão da proprie
dade imobiliária o fato jurígeno do im
pôsto é sôbre o valor do imóvel trans
mitido, à época, da transmissão que 
deve ser calculada a aliquota da con
tribuição. Não obstante, quando haja 
compromisso anterior vâlido, autênti
co, inscrito, que torna a obrigação ir
retratável e produz efeitos de direitos 
reais, a jurisprudência tem entendido 
que o cálculo deve ser feito sôbre o 
valor ao tempo do compromisso. 

~ isso que o embargante pretende se 
deternnine no caso, mas seu propósito 
não é de ser atendido, porque o ve
nerando acórdão embargado entendeu 
precisamente que o compromisso alega
do não estava devidamente formalizado 
e firmado. Sendo pacüico o entendimen
to da questão, não ocorrendo divergên
cia jurisprudencial, não conheço dos 
embargos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não conheceram dos embar
gos. Decisão unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Pedro 
Chaves. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Ministros Pedro Chaves, Gon
çalves de Oliveira, Vilas-Boas, Cândido 
Mota Filho, Ari Franco, Luís Gallotti 
e Hahnemann Guimarães. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Ribeiro da Costa. 

Ausente, justüicad84l1ente, o Exmo. 
Sr. Ministro Vitor Nunes Leal. 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO - TERRENO E CONSTRUÇÃO 

- O impôsto de transmissão incide sôbre a fração ideal de ter· 
reno e não sôbre a construção feita mediante contrato com o com
promissário comprador e em seu nome. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

João Benetollo versus Estado do Paraná 
Recurso em mandado de segurança n.O 10.588 - Relator: Sr. Ministro 

VILAS-BOAS 

ACÓRDÃO 

Relatados êstes autos de recurso n" 
10.588 do Paraná, recorrente João Be
netollo: 

Resolve o Supremo Tribunal Federal, 
à unanimidade, prover o recurso para 
outorgar o writ. 

Custas ex 1.ege. 

Brasilia, 22 de abril de 1963. 
Lafayetf;e de Andrada, Presidente. 
VUas-B()(J.,!, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Vila8-Boas - Re
po~me ao parecer da douta Pro-

curadoria-Geral da República, que pro
põe o não provimento do recurso de 
João Benetollo contra acórdão assim 
ementado: "Tratando-se de matéria de 
não entendimento pacüico, qual seja 
a da legalidade ou não da cobrança do 
impÔ'Sto de transmissão sôbre o valor 
da obra, que o vendedor se comprome
teu a construir, o mandado de segu
rança é meio impróprio para dirimi-la." 

A Mesa. 

VOTO 

O Sr. Mmi.stro A. M. Vila8-Boas (Re
lator) - Dou provimento ao recurso. 
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A sisa só incide sôbre a fração ideal 
do terreno, e não sôbre a construção 
feita mediante contrato com o com
promissário comprador e em seu nome, 
conforme decidimO'S no julgamento do 
recurso extnordinário número 41.321, 
em grau de embargos, em 20-10-1961. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento ao recurso 
em decisão unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Vilas
-Boas. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes, Gonçalves de Oliveira, 
Vilas-Boas, Luís Gallotti, Hahnemann 
Guimarães e Ribeiro da Costa. 

Ausentes, justificadamente, os Exmos. 
Srs. Ministros Ari Franco e Cândido 
Mota Filho. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro BaTI'Os Barreto. 

IMPOSTO DE TRAiVSMISSÃO - PROMESSA E ALIENAÇÃO 

- O imposto de transmissão inter vivos recai sôbre o valor da 
alienação e não da jnolízessa de venda do imóvel. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Euclides Ferreira Guarita e outro versus Estado de São Paulo 
Carta testemunhável n.O 28.642 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEmo DA COSTA 

ACORDÃO 

Relatados êstes aut8s de Carta Tes
temunhável n" 28.642, de São PaLllo, 
acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em Segunda Turma, negar provimen
to ao pedido, unânimemente, nos têr
mos das notas taquigráficas anexas. 

Brasília, 9 de agôsto de 1963. -
A. M. Ribeiro da Costa, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa 
(Presidente) - l!: a seguinte a hipó
tese de que cogita o presente recurso 
(fls. 21), verbis: 

"Euclides Ferreira Guarita, ineon
formado com o despacho que negou 
seguimento ao recurso extra8rdinário 
(fls. 14 verso), agrava para o Colen
do Supremo Tribunal Federal, susten-

tando que o acórdão impugnado (fô
lhas 13), decidindo que a sisa se refe
re ao valor que o imóvel transmitido 
atingira na ocasião da escritura defi
nitiva, teria dissentido de julgados de 
outros 'Tribunais. 

O despacho agravado não merece 
concurso, de vez que o dissídio juris
prudencial, a êste respeito, já se acha 
superado. A mais recente jurisprudên
cia da Suprema Côrte tem se orienta
do no sentido de que a sisa deve ser 
calculada sôbre o val::Jr do bem à épo
ca da escritura definitiva. 

Somos, assim, pelo não provimento 
do agravo. 

Brasília, 26 de julho de 1963. - A. 
G. Valim Tei.xei11a, Procurador da Re
pública. 

Aprovad::J. Cândido de Oli1)8ira 
Neto, Procurador-Geral da República." 




